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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -02 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas 
arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência — Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

15 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — A Oficial 
de Justiça, Fernanda Sequeira.
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 232/2011
Nos termos do disposto nos artigos 160.º e 162.º n.º 4, da Lei n.º 21/85, de 

30 de Julho, que aprovou o Estatuto dos Magistrados Judiciais, no artigo 131.º 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de Agosto, que aprovou o Estatuto dos 
Funcionários de Justiça, da Portaria n.º 265/87, de 3 de Abril e do artigo 25.º 
do Regulamento das Inspecções Judiciais, publicado no Diário da República, 
de 19 de Junho de 2007, obtida a concordância do Exmo. Senhor Director-
-Geral da Administração da Justiça, nomeio, em comissão de serviço, como 
secretário de inspecções judiciais, a secretária de justiça, Maria de Lurdes 
Veloso Vaz, com efeitos a partir de 13 de Dezembro de 2010.

Conselho Superior da Magistratura, 20 de Dezembro de 2010. — 
O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da Fonseca Martins.
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 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extracto) n.º 36/2011
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 15 de Dezembro de 2010:
Dr. José António de Freitas Carvalho, juiz conselheiro, a título definitivo, 

da Secção de Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo — desligado do serviço para efeitos de aposentação/jubilação.

Lisboa, 20 de Dezembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de 
Assunção Barbosa.
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 Deliberação (extracto) n.º 37/2011
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 15 de Dezembro de 2010:
Dr. José António de Freitas Carvalho, juiz conselheiro, jubilado — no-

meado para, em comissão de serviço, pelo período de um ano, movi-
mentar processos do Supremo Tribunal Administrativo.

20 de Dezembro de 2010. — O Presidente do Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de Assunção 
Barbosa.
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 Deliberação (extracto) n.º 38/2011
Por deliberações do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 15 de Dezembro de 2010:
Dr. Luís Ricardo Novais Machado Ferreira Leite, juiz de direito do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Braga (área de contencioso administrativo) e, em 
acumulação, na área de contencioso tributário do mesmo Tribunal — pror-
rogado, até 30 de Junho de 2011, o regime de acumulação para movimentar 
processos da área de contencioso tributário do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Braga, para além das funções no tribunal de que é titular.

Dr.ª Alda Maria Alves Nunes, Juíza de direito, do Tribunal Administra-
tivo e Fiscal de Sintra (área administrativa) e, em acumulação, no Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Beja — prorrogado, até 30 de Junho de 2011, o 
regime de acumulação para movimentar processos do Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Beja, para além das funções no tribunal de que é titular.

Dr. Frederico Manuel de Frias Macedo Branco, juiz de direito, do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Sintra (área de contencioso administrativo), desta-
cado no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa e, em acumulação, no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada — prorrogados, até 30 de Junho 
de 2011, o destacamento no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa e 
o regime de acumulação de funções para movimentar processos do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Almada (área de contencioso administrativo).

Dr.ª Ana Celeste Catarrilhas da Silva Evans de Carvalho, Juíza de di-
reito, do Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra (área administrativa), 
destacada no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa e, em regime de 
acumulação, neste Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa por forma a 
atenuar as pendências processuais decorrentes da ausência prolongada de um 
outro juiz deste Tribunal — prorrogado, até 30 de Junho de 2011, o regime 
de acumulação para movimentar processos do Tribunal Administrativo de 
Círculo de Lisboa, para além das funções no tribunal de que é titular.

Lisboa, 20 de Dezembro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, Lúcio Alberto de 
Assunção Barbosa.
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extracto) n.º 233/2011
Licenciado Albino Oliveira de Almeida — Procurador -Geral Adjunto, 

cessa funções por efeitos de aposentação/jubilação.

Lisboa, 21 de Dezembro de 2010. — O Secretário da Procuradoria-
-Geral da República, Carlos José de Sousa Mendes.
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